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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 66/99
de 24 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

4.a Emenda

É ratificada a Quarta Emenda ao Acordo Relativo
ao Fundo Monetário Internacional (FMI), elaborada
em conformidade com a Resolução n.o 52/4 da Assem-
bleia de Governadores, aprovada, para adesão, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 8/99, em
11 de Dezembro de 1998.

Assinado em 12 de Fevereiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Fevereiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 67/99
de 24 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Protocolo estabelecido com base no
artigo K.3 do Tratado da União Europeia e no n.o 3
do artigo 41.o da Convenção EUROPOL, Relativo aos
Privilégios e Imunidades da EUROPOL, dos Membros
dos Seus Órgãos, dos Seus Directores-Adjuntos e Agen-
tes, assinado em Bruxelas em 19 de Junho de 1997,
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 9/99, em 11 de Dezembro de
1998.

Assinado em 11 de Fevereiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Fevereiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 68/99
de 24 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

É ratificado o Protocolo de Adesão do Governo do
Reino da Dinamarca ao Acordo Relativo à Supressão
Gradual dos Controlos nas Fronteiras Comuns, assinado
em Schengen a 14 de Junho de 1985, assinado no Luxem-
burgo a 19 de Dezembro de 1996, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 10/99, em 11 de Dezembro de 1998.

Artigo 2.o

É ratificado o Acordo de Adesão do Governo do
Reino da Dinamarca à Convenção de Aplicação do
Acordo de Schengen de 14 de Junho de 1985 Relativo
à Supressão Gradual dos Controlos nas Fronteiras
Comuns, assinado em Schengen a 19 de Junho de 1990,
incluindo a Acta Final e declarações, assinado no
Luxemburgo a 19 de Dezembro de 1996.

Assinado em 11 de Fevereiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Fevereiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 69/99
de 24 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

É ratificado o Protocolo de Adesão do Governo da
República da Finlândia ao Acordo Relativo à Supressão
Gradual dos Controlos nas Fronteiras Comuns, assinado
em Schengen a 14 de Junho de 1985, assinado no Luxem-
burgo a 19 de Dezembro de 1996, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 11/99, em 11 de Dezembro de 1998.

Artigo 2.o

É ratificado o Acordo de Adesão do Governo da
República da Finlândia à Convenção de Aplicação do
Acordo de Schengen de 14 de Junho de 1985 Relativo
à Supressão Gradual dos Controlos nas Fronteiras
Comuns, assinado em Schengen a 19 de Junho de 1990,
incluindo a Acta Final e declarações, assinado no
Luxemburgo a 19 de Dezembro de 1996.

Assinado em 11 de Fevereiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Fevereiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 70/99
de 24 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

É ratificado o Protocolo de Adesão do Governo do
Reino da Suécia ao Acordo Relativo à Supressão Gra-
dual dos Controlos nas Fronteiras Comuns, assinado
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em Schengen a 14 de Junho de 1985, assinado no Luxem-
burgo a 19 de Dezembro de 1996, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 12/99, em 11 de Dezembro de 1998.

Artigo 2.o

É ratificado o Acordo de Adesão do Governo do
Reino da Suécia à Convenção de Aplicação do Acordo
de Schengen de 14 de Junho de 1985 Relativo à Supres-
são Gradual dos Controlos nas Fronteiras Comuns, assi-
nado em Schengen a 19 de Junho de 1990, incluindo
a Acta Final e declarações, assinado no Luxemburgo
a 19 de Dezembro de 1996.

Assinado em 11 de Fevereiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Fevereiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 8/99

Aprova, para adesão, a Quarta Emenda ao Acordo Relativo ao Fundo
Monetário Internacional (FMI), a que Portugal deliberou aderir atra-
vés do Decreto-Lei n.o 41 338, de 21 de Novembro de 1960.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para adesão, a 4.a Emenda ao
Acordo Relativo ao Fundo Monetário Internacional,
elaborada em conformidade com a Resolução n.o 52/4
da Assembleia de Governadores, cujo texto na versão
autêntica em língua inglesa e respectiva tradução em
português seguem em anexo, dele fazendo parte inte-
grante.

Aprovada em 11 de Dezembro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

FOURTH AMENDMENT OF THE ARTICLES OF AGREEMENT
OF THE INTERNATIONAL MONETARY FUND

The Governments on whose behalf the present Agree-
ment is signed agree as follows:

1 — The text of article XV, section 1, shall be amended
to read as follows:

«(a) To meet the need, as and when it arises, for
a supplement to existing reserve assets, the Fund is
authorized to allocate special drawing rights in accor-
dance with the provisions of article XVIII to members
that are participants in the Special Drawing Rights
Department.

(b) In addition, the Fund shall allocate special drawing
rights to members that are participants in the Special
Drawing Rights Department in accordance with the pro-
visions of schedule M.»

2 — A new schedule M shall be added to the articles,
to read as follows:

«SCHEDULE M

Special one-time allocation of special drawing rights

1 — Subject to 4 below, each member that, as of Sep-
tember 19, 1997, is a participant in the Special Drawing
Rights Department shall, on the 30th day following the
effective date of the Fourth Amendment of this Agree-
ment, receive an allocation of special drawing rights in
an amount that will result in its net cumulative allocation
of special drawing rights being equal to 29.315788813
per cent of its quota as of September 19, 1997, provided
that, for participants whose quotas have not been adjus-
ted as proposed in Resolution no. 45-2 of the Board
of Governors, calculations shall be made on the basis
of the quotas proposed in that resolution.

2 — (a) Subject to 4 below, each country that becomes
a participant in the Special Drawing Rights Department
after September 19, 1997, but within three months of
the date of its membership in the Fund shall receive
an allocation of special drawing rights in an amount
calculated in accordance with (b) and (c) below on the
30th day following the later of: (i) the date on which
the new member becomes a participant in the Special
Drawing Rights Department, or (ii) the effective date
of the Fourth Amendment of this Agreement.

(b) For the purposes of (a) above, each participant
shall receive an amount of special drawing rights that
will result in such participant’s net cumulative allocation
being equal to 29.315788813 per cent of its quota as
of the date on which the member becomes a participant
in the Special Drawing Rights Department, as adjusted:

(i) First, by multiplying 29.315788813 per cent by
the ratio of the total of quotas, as calculated
under 1 above, of the participants described in
(c) below to the total of quotas of such par-
ticipants as of the date on which the member
became a participant in the Special Drawing
Rights Department; and

(ii) Second, by multiplying the product of (i) above
by the ratio of the total of the sum of the net
cumulative allocations of special drawing rights
received under article XVIII of the participants
described in (c) below as of the date on which
the member became a participant in the Special
Drawing Rights Department and the allocations
received by such participants under 1 above to
the total of the sum of the net cumulative allo-
cations of special drawing rights received under
article XVIII of such participants as of September
19, 1997, and the allocations received by such
participants under 1 above.

(c) For the purposes of the adjustments to be made
under (b) above, the participants in the Special Drawing
Rights Department shall be members that are partici-
pants as of September 19, 1997, and (i) continue to
be participants in the Special Drawing Rights Depart-
ment as of the date on which the member became a
participant in the Special Drawing Rights Department,
and (ii) have received all allocations made by the Fund
after September 19, 1997.

3 — (a) Subject to 4 below, if the Federal Republic
of Yugoslavia (Serbia/Montenegro) succeeds to the
membership in the Fund and the participation in the


